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TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO, EMPREITADA GLOBAL 

ENTREGA DOS ENVELOPES: DIA 25/05/2018 ÀS 9 horas 

ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 25/05//2018 ÀS 9 horas 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Coxilha - RS, com endereço na Av. Fioravante Franciosi, nº 68, 

centro, na cidade de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a abertura de 

Procedimento Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, visando à a, com fornecimento de material e prestação de serviços, 

conforme especificações definidas no memorial descritivo em anexo ao edital, na planilha 

orçamentária, no cronograma-físico e em conformidade com as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

e pelas disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em 

engenharia para a execução de bueiro triplo celular de concreto, em regime de empreitada 

global, com fornecimento de material e prestação de serviços, conforme especificações 

definidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma-físico e demais 

especificações contidas no Anexo I. 

1.2. As obras e serviços serão executados com fornecimento de equipamentos, ferramentas, 

material e mão-de-obra necessária à execução da obra, e, em conformidade com os respectivo 

projeto básico, planilha quantitativa/orçamentária e cronograma básico, anexos. 

1.4. O valor referência máximo para a contratação para é de R$ 49.180,53 (quarenta e nove 

mil cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos).conforme planilha 

quantitativa/orçamentária. 

 

2. DOS ENVELOPES E DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Os envelopes nº 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e 02 (PROPOSTA DE 

PREÇO) deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Coxilha - RS, situada na Av. 
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Fioravante Franciosi, nº 68, centro, na cidade de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul - RS, 

até as 9 horas do dia 25/05/2018, em envelopes fechados, identificados com os dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018 

Razão Social: 

Endereço completo da licitante: 

CNPJ Nº ............................. INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº .............................. 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018 

Razão Social: 

Endereço completo da licitante: 

CNPJ Nº ............................. INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº .............................. 

 

2.2. A sessão pública para abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

dar-se-á no mesmo dia previsto no subitem anterior, às 9 horas. Os envelopes “PROPOSTA 

DE PREÇO” serão abertos em dia e hora a serem comunicados aos interessados na 

participação do certame, salvo se presente todos os representantes dos licitantes, que 

manifestando sua desistência em interpor recurso, possibilitará que a Comissão decida pela 

abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇO” na mesma sessão pública.  

 

3. REQUISITOS DE CADASTRAMENTO PARA AS EMPRESAS NÃO 

CADASTRADAS 

3.1. Somente poderão participar desta licitação os interessados, com CADASTRO NO 

MUNICÍPIO DE COXILHA, EM VIGOR, e que atenda a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos. 

3.2. As empresas não cadastradas deverão requerer o cadastramento nos moldes deste edital, e 

para tanto deverão juntar a documentação relativa ao exigido nos Artigos 27 a 31 da Lei 

8.666/93 (HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, e 
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CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7
O
 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL) a seguir especificada (3.1.1 a 3.1.5) até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, conforme § 2º do art. 22 da Lei 8.666/93. 

3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. registro comercial, para empresa individual; 

b. ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de 

credenciamento; 

c. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.1.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b. Certidão Fazenda Nacional (apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 

358, de 05 de setembro de 2014), que compreende as seguintes certidões: 

 Certidão de regularidade de tributos federais; 

 Certidão de regularidade de dívida ativa da União; 

 Certidão de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS; 

c. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  

d. certidão negativa de débitos, ou positiva com efeito de negativa, perante as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, relativos a tributos e contribuições;  

e. certidão de negativa de débitos trabalhistas (CNDT), na forma da Lei nº 12440/2011; 

f. Comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito 

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública (CEIS), disponível no site 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis 

3.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei 8.666/93): 

3.1.3.1. A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
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a. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia 

(CREA), válida na data da abertura da Licitação; 

b. Comprovação de “CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL”, através de prova do 

licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da 

proposta, profissional de nível superior (engenheiro civil ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade CREA), detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da 

respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade 

profissional competente. 

b.1. Deverá ser comprovado vínculo entre o profissional técnico detentor da Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, exigida na alínea “b”, e a empresa licitante. A comprovação far-se-á 

mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o profissional 

compuser o quadro permanente da empresa, ou, por meio da apresentação do respectivo 

contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, por outro documento idôneo à 

demonstração de que a interessada se pode valer da capacidade técnica do profissional 

indicado para a consecução da obra objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em 

nome de sócio da empresa licitante, a comprovação do vínculo far-se-á por meio do contrato 

social em vigor. 

c. Comprovação de CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 

competente, demonstrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis 

em características, quantidades e prazos com a obra licitada, nos termos do projeto 

básico que a especifica, sendo necessária, para efeito de compatibilidade, a 

demonstração de execução pretérita de quantitativo mínimo de serviço conforme 

quadro a seguir:  

bueiro triplo celular de concreto, conforme os quantitativos da Planilha 

Orçamentária. 

50% 

3.1.3.2. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

3.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31 da Lei 8.666/93): 
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3.1.4.1. A prova de qualificação econômica-financeira será feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:  

a. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

a.1. Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar 

balanço de abertura. 

b. Indicadores L1, L2 e L3, referentes ao último exercício, dentro dos parâmetros abaixo 

especificados: 

L1: Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do ativo 

Circulante mais realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a 

longo prazo. 

L1 =  (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

             (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, 

representado pela soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o Ativo Total  

L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

   (ATIVO TOTAL) 

L3: Índice de liquidez corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo 

circulante. 

L3 = (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE) 

b.1) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no mínimo os seguintes índices:  

L1 = maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,65; e, L3 = maior ou igual a 1,0. 

c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

judicial da sede da pessoa jurídica (federal e estadual), com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver 

prazo de validade expresso. 

d) Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1
o
 do art. 56 da 

Lei 8.666/93, limitada a 5% (cinco por cento) do valor estimado do objeto da 
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contratação, a ser comprovada no período entre a “homologação da licitação e do ato 

da celebração do contrato”. 

3.1.5. - CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL:  

a. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei nº 9.854/99, (Modelo Anexo IV). 

 

4. DO REPRESENTANTE LEGAL 

4.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma 

pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa 

habilitada por meio de procuração, com firma reconhecida em cartório ou credenciamento.  

4.2 - A apresentação de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato 

da entrega do Envelope Nº 01 - Documentação de Habilitação, no local, data e horário 

indicados no subitem 2.1 deste Edital, ocasião em que o representante se identificará perante a 

Comissão, entregando-lhe cópia autenticada da Carteira de Identidade e dos documentos 

mencionados nos subitem 4.3 e 4.4 infra, os quais serão analisados pela Comissão antes do 

início da sessão de abertura.  

4.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar 

à Comissão de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembléia 

geral da empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal.  

4.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou 

credenciamento, deverá entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos 

referidos no subitem 4.3, bem como do documento de credenciamento (modelo do ANEXO 

III), ou do instrumento particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma 

reconhecida e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com 

poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de 

intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da 

procuração estar devidamente identificado.  

4.5 - A ausência do representante credenciado ou a não apresentação ou incorreção do 

documento de credenciamento para participar da Reunião de Abertura dos Envelopes, não 

acarretará a inabilitação ou desclassificação da empresa licitante, embora que, durante os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
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trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais ou credenciados, que 

constará de ata, cabendo recurso quanto aos seus efeitos, não sendo permitidas refutações 

orais. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS  

5.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1.1. Uma vez cadastradas, as empresas deverão apresentar, para a fase de habilitação, 

envelope (ENVELOPE Nº 01) os seguintes documentos: 

a. Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pelo Município de Coxilha 

(válido), com todos os documentos em vigor e, no caso de documentos com prazo de 

validade vencidos a licitante deverá anexar junto ao CRC, os documentos atualizados. 

b. Comprovação de VISITA TÉCNICA, a ser previamente agendada junto ao setor de 

engenharia da Prefeitura de Coxilha pelo Fone (54) 3379-2536, através de 

comprovante passado pela Prefeitura Municipal de Coxilha; 

c. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação; 

d. Declaração de que conhece e concorda com todos os termos do presente Edital; 

5.1.2 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, assim definidas na Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e alterações: 

a. quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES 

obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;  

b. quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou 

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda 

registro do estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial, comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações 

* a participação nas condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento de não 

se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações. 

5.1.3. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor 
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público ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles obtidos por meio 

da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 

5.1.4. A participação no presente certame implica no reconhecimento da inexistência de 

qualquer fato impeditivo, inclusive de declaração de inidoneidade aplicado por qualquer 

órgão da Administração Pública, nos termos da legislação vigente, estando o licitante 

constituído em má fé para todos os efeitos de direito, caso participe estando incurso em 

qualquer impedimento. 

5.1.5. Havendo alguma restrição relativa às exigências habilitatórias no tocante à 

regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá apresentar 

prova de regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do julgamento 

das propostas, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa aceita pela 

Comissão Permanente de Licitações, consoante dispõe o art. 42, da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006 e alterações. 

5.1.6. Em não havendo regularização consoante previsão do subitem 3.5., implicará em 

decadência de direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação nos termos do art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 

5.2. DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.2.1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, impressa à máquina 

ou por processo computadorizado apenas na frente, não contendo rasuras, emendas, 

entrelinhas ou ressalvas, datada e assinada pelo representante legal da empresa proponente, 

sob pena de ser rejeitada liminarmente. A proposta a ser apresentada deverá, 

obrigatoriamente, conter os valores unitários e totais, em separado, referentes à Mão de Obra 

e Materiais, conter todos os itens da planilha quantitativa/orçamentária, em Moeda Corrente 

Nacional. 

5.2.2. No preço total proposto deverão estar inclusos o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e ferramental necessários, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, tributos, 

seguros, BDI, e demais ônus, necessários a execução da obra e serviços ora licitados. 

5.2.3. Ao apresentar proposta à licitante aceita todas as exigências previstas neste edital e em 

seus anexos. 
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5.2.4. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data limite para a 

apresentação dos envelopes. 

5.2.5. Ainda serão desclassificadas propostas com preços superiores ao total 

estimado/referência pela Prefeitura Municipal de Coxilha, compreendendo o valor de R$ 

49.180,53 (quarenta e nove mil cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos). 

5.2.6. As propostas cujos preços sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor valor de 

que trata o art. 48, § 1º, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não comprovarem a 

exequibilidade, serão desclassificadas. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, os recursos orçamentários vigentes 

correspondem, a saber:  

Secretaria Municipal de Obras 

Dotação Orçamentária: 05.01.04.122.0004.2025.1022. - Elemento de Despesa: 

4.4.90.51.99.00.00.00 – Recurso 1148 e 1 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

7.1. Compete a Comissão Permanente de Licitações processar e julgar a licitação, 

classificando os licitantes para fins de adjudicação. 

7.2. A classificação será feita com base no critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.3. Em caso de igualdade de condições entre duas ou mais propostas, como critério de 

desempate, a classificação dar-se-á por sorteio em ato público. 

7.4. Havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte, com intervalos 

iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) da licitante originalmente melhor classificada no 

certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de 

classificação, nos termos do art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações. 

7.5. Não sendo exercido o direito de preferência nos termos do subitem 7.4, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da ciência, ou não apresentação de proposta inferior, ocorrerá à preclusão 

e a contratação da proposta mais bem classificada, ou revogação do certame. 

7.5.1. A efetivação da ciência será dada pessoalmente, por publicação na imprensa oficial ou 

qualquer meio que comprove o efetivo conhecimento. 
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7.5.2. O instituto da preferência da contratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte prevista neste item, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido 

apresentada por uma delas. 

7.6. Os preços propostos serão comparados aos obtidos em pesquisas de mercado pelo Setor 

de Engenharia, sendo desclassificadas as propostas com preços manifestamente inexequíveis 

nos termos do art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, que não comprovarem a 

exequibilidade perante a Comissão Permanente de Licitações. 

7.7. Poderá ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informações 

suplementares que comprovadamente evidenciem a exequibilidade das propostas sem prejuízo 

de promoção de diligências ou outro ato necessário de sua comprovação, nos termos do art. 

43, parágrafo 3° da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

8. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

8.1. Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, serão fornecidos aos 

interessados, na Prefeitura Municipal de Coxilha - RS, sito na Av. Fioravante Franciosi, 68, 

Centro, na cidade de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, ou pelo telefone (54) 3379-2564, 

horário de expediente em dias úteis. 

8.2. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço acima, no horário supracitado, 

no site www.pmcoxilha.rs.gov.br ou pelo email licita@pmcoxilha.gov.br.com . 

 

9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

9.1. Poderão participar desta Tomada de Preços, pessoas Jurídicas que, na fase inicial de 

habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 

neste edital para a execução de seu objeto. 

9.2. Não será permitida a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, de 

empresas em regime de falência ou concordata, estando também abrangida pela proibição 

aquela que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a 

Administração e que tenha sido declarada inidônea para contratar ou licitar com a 

Administração Pública de qualquer nível, sem contar ainda com as demais proibições 

elencadas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

9.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob pena 

de responsabilidade administrativa e penas cabíveis, conforme legislação vigente. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.gov.br.com
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10. DA VISITA TÉCNICA 

10.1. Para a visita técnica a empresa licitante deverá indicar um profissional responsável 

devidamente autorizado pela empresa interessada, para apresentar-se na sede da Prefeitura 

Municipal de Coxilha - RS, onde tomará conhecimento das condições e do local da realização 

das obras. 

10.2. O profissional deverá se apresentar, com o documento comprobatório de sua inscrição 

no CREA/RS como responsável técnico da empresa licitante. 

10.3. As vistorias serão realizadas nos dia 18/05/2018 às 14 horas (com o acompanhamento 

de servidor desta Prefeitura Municipal).  

10.4. A empresa receberá comprovante de sua visita técnica, que será fornecido pela 

Prefeitura Municipal de Coxilha - RS, devendo constar do envelope “Documentos de 

Habilitação”. 

 

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1. Em igualdade de condições nos termos da Legislação Federal, como critério de 

desempate, a classificação dar-se-á por sorteio em ato público ou, se for o caso, a regra 

constante do subitem 7.4. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados “ad mensura" no prazo e forma constantes do 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO referidos no edital. 

12.2. A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito a Secretaria Municipal de Obras e processadas regularmente pela área 

técnica da Prefeitura Municipal de Coxilha, desde que devidamente instruídas com a 

documentação necessária a verificação da respectiva medição. 

12.3. No caso da não aceitação da medição realizada, a Secretaria Municipal de Obras a 

devolverá à Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo 

de 05 (cinco) dias. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Habitação terá o prazo 

novamente de cinco dias para confirmar ou não o aceite. 

12.4. Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será 

efetuado contado da data de recebimento da fatura. 
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12.5. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 

fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 

12.6. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 

base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado. 

12.7. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

12.8. A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 

12.8.1. Apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da obra (CEI) na Receita 

Federal para fins Previdenciários. 

12.8.2. Retenção na fonte do ISS (Imposto Sobre Serviços), incidentes sobre a obra ou a 

prestação do serviço. 

12.9. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela 

Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e 

contribuições sociais a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço). 

 

13. DAS GARANTIAS PARA CONTRATAR 

13.1. A garantia do contrato a ser lavrado será prestada, após a convocação e antes da 

assinatura, mediante depósito na Tesouraria Municipal, no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato a ser lavrado em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro 

garantia, (com prazo compatível com o da vigência do contrato), ou fiança bancária, (com 

prazo compatível com o da vigência do contrato). 

13.2. Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a 

garantia prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Município de Coxilha, por 

intermédio do Serviço de Protocolo Geral. 

 

14. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. No local indicado no projeto e no memorial descritivo, que é parte integrante deste 

edital. 

 

15. DO INICIO DA EXECUÇÃO 
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15.1. O prazo para início da execução da obra será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 

data inicial fixada pela Ordem de Serviço. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Não haverá reajuste de preços.  

16.1.1. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução 

do contrato, de efeitos extraordinários (álea econômica extraordinária e extracontratual). 

 

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo do 

objeto do contrato, nos moldes deste edital. 

17.2. A adjudicatária será convocada via e-mail, ou instrumento equivalente, para assinatura 

do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da data de 

transmissão da convocação. Ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos: 

17.2.1. Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou 

certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela execução da obra 

objeto do contrato, bem como do preposto que a representará no local dos trabalhos; 

17.2.2. Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica), nos termos da resolução nº 307/86/CONFEA e da Lei Federal n° 

6.496/77; 

17.2.3. Planilha de composição de todos os preços unitários de sua proposta; 

17.2.4. Caso os documentos referidos nas alíneas “a, b, c, d, e” do item 3.1.2 estejam com 

prazo de validade vencido, apresentar outros documentos válidos, na data da assinatura do 

contrato; 

17.2.5. Apresentar o documento de identidade, RG e CPF, do(s) sócio(s) ou procurador(es) 

que assinará(ao) o contrato com a Prefeitura do Município de Coxilha; 

17.2.6. Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira 

poderes para assinar contrato. 
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17.3. O desatendimento do prazo estabelecido no item 17.2, que poderá ser prorrogado nos 

termos do art. 64, §1º da lei federal nº 8.666/93, ou o desatendimento das demais condições 

estabelecidas para a assinatura do contrato, implicará na decadência do direito de contratar, 

sem prejuízo da imposição das sanções previstas no referido edital. 

17.4. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições ou ressalvas à época da etapa 

de habilitação, deverá comprovar previamente à assinatura do contrato o suprimento da(s) 

pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em consequência, comprovar 

a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a 

critério desta Administração, contados da data de publicação da homologação do certame, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da imposição das sanções previstas 

no edital. 

17.5. Quando a adjudicatária decair do direito de assinar o contrato, seja pelo não atendimento 

do deste Edital, ou pela recusa em assinar o instrumento contratual, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato em igual prazo e nas mesmas condições da proposta vencedora ou 

revogar o certame independentemente das cominações previstas no artigo 81 da Lei nº 

8666/93. 

17.5.1. A ordem de convocação dos licitantes remanescentes observará os benefícios da Lei 

Complementar nº 123, de modo que as microempresas e empresas de pequeno porte 

eventualmente existentes do intervalo de 10% (dez por cento) estabelecido neste edital, serão 

convidadas a contratar, nas condições fixadas neste edital, antes da proposta originalmente 

classificada em primeiro lugar. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA LICITANTE VENCEDORA E DO 

MUNICÍPIO. 

18.1. Da Licitante:  

18.1.1. A Licitante tem o dever de observar todos os elementos constantes do Memorial 

Descritivo, da Tomada de Preços nº 05/2018 e as demais condições estabelecidas neste 

Edital. 

18.1.2. A licitante tem o dever de empregar a melhor técnica, observando as práticas de boa 

execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos com fidelidade e empregando 



 
 

 
PROCESSO Nº 24/2018 - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N.º 05/2018 

 

  

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

CNPJ: 92.411.933/0001-90 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Setor de Licitações |Fone: (54) 3379 2507 |email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br | Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br 

 

somente material de 1ª qualidade, de acordo com as características especificadas do Memorial 

Descritivo da Tomada de Preços nº 05/2018. 

18.1.2.1. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas 

especificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração 

na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação escrita à 

fiscalização da obra, minuciosamente justificada, além dos catálogos e ensaios técnicos 

emitidos por laboratórios qualificados. Entende-se por equivalentes os materiais ou 

equipamentos que possuam mesma função, mesmas características físicas e mesmo 

desempenho técnico. As solicitações de equivalência deverão ser feitas em tempo hábil para 

que não prejudiquem o andamento dos serviços e não darão causa a possíveis prorrogações de 

prazos.  

18.1.3. A licitante deverá ter à frente dos serviços responsável técnico devidamente 

habilitado; mestre de obras ou encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas 

as horas de trabalho; e pessoal especializado de comprovada competência. A substituição de 

qualquer empregado da licitante por solicitação da fiscalização deverá ser atendida com 

presteza e eficiência. 

18.1.4. A licitante tem o dever de executar o isolamento do local preliminarmente  em relação 

aos transeuntes, de modo a garantir a segurança destes e de terceiros; 

18.1.5. A licitante tem o dever de manter no canteiro de obras um Diário de Obras para o 

registro de todas as ocorrências de serviço e troca de comunicações rotineiras entre a licitante 

e o Município, com o registro de informações como: 

a. comunicação de serviços concluídos, para a aprovação da Fiscalização, após sua 

inspeção; 

b. comunicação de irregularidades e providências a ser tomadas no decorrer da ação da 

Fiscalização; 

c. andamento geral da obra e outras informações. 

18.1.6. A licitante tem o dever de manter na obra número de funcionários e equipamentos 

suficientes para cumprir os prazos, parcial e total, fixados no cronograma de execução da 

obra. 

18.1.7. É vedada a sub-empreitada global das obras ou serviços, permitindo-se, mediante 

prévia e expressa anuência da licitante sub-empreitada de serviços especializados, 

permanecendo a licitante com responsabilidade perante a Prefeitura. 



 
 

 
PROCESSO Nº 24/2018 - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N.º 05/2018 

 

  

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

CNPJ: 92.411.933/0001-90 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Setor de Licitações |Fone: (54) 3379 2507 |email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br | Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br 

 

18.1.7.1. Fica desde já autorizada a subcontratação dos serviços de sinalização viária. 

18.1.8. A licitante é inteira e exclusivamente responsável pelo cumprimento das prescrições 

referentes às leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, 

bem como a manutenção de seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o 

período de execução. 

18.1.9. A licitante deverá seguir rigorosamente as determinações legais, notadamente aquelas 

relativas à Segurança do Trabalho e Vigilância, fornecendo aos seus empregados todos os 

equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro, tais como: capacete de segurança, 

protetores faciais, óculos de segurança contra impactos e/ou radiações, luvas, botas de 

borracha, calçados de couro, cintos de segurança, respiradores contra pó e outros que se 

fizerem necessários. 

18.1.10. A licitante é inteira e exclusivamente responsável pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da execução da obra. 

18.1.11. A licitante tem o dever de requerer e obter, junto ao INSS, o “Certificado de 

Matrícula” relativo aos serviços contratados, de forma a possibilitar o licenciamento de 

execução e junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, bem como 

apresentar, quando concluídos os serviços, o “Certificado de Recolhimento do FGTS seu e 

das subcontratadas, sob pena de exercer o Proprietário o direito de retenção das importâncias 

ainda devidas, até a expedição dos aludidos certificado. 

18.1.12. A mecanização dos serviços, e da movimentação de pessoas e cargos, deverá ser 

acompanhada das precauções inerentes a estes processos, quer quanto às exigências técnicas 

operacionais como aquelas relativas à segurança dos operadores e usuários. 

18.1.13. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, 

mão de obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, 

transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como 

providências quanto à legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, 

correrão por conta da licitante. 

18.1.14. Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços, a licitante deverá 

obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores, inclusive Corpo de 

Bombeiros, e às concessionárias de serviços públicos para a execução destes serviços, bem 

como, após sua execução, os documentos que certifiquem que estão legalizados perante estes 

órgãos e concessionárias. 
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18.1.15. A licitante fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores do Município, bem 

como dos órgãos de controle, ao local da obra, bem como aos seus documentos e registros 

contábeis. 

18.1.16. A licitante ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou à 

Prefeitura, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços 

contratados. 

18.1.17. A licitante é ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma 

físico/financeiro e planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra. 

18.1.18. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o 

emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão de obra qualificada e 

em tempo hábil para que não venham a prejudicar o cronograma global dos serviços, arcando 

a licitante com o ônus decorrente do fato. 

18.1.19. A licitante tem o dever de manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado 

de limpeza durante o prazo de execução da obra. 

18.2. Da Prefeitura:  

18.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da obra. 

18.2.2. Elaborar as planilhas de apontamento de obras e efetuar os pagamentos devidos, nos 

prazos determinados. 

18.2.3. Liberar os locais para execução dos serviços, dentro do prazo previsto. 

18.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 

 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal de Coxilha, sujeitá-la-á multa de 10% (dez inteiros por 

cento) sobre o valor da proposta, ficando ainda sujeita às sanções administrativas inscritas na 

Seção II, do Capítulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.  

19.2. Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem: 

19.2.1. Multa de 0,10% sobre o valor do contrato, em relação aos prazos fixados, por dia de 

atraso injustificado para início das obras; 

19.2.2. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,25% do valor do contrato; 
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19.2.3. Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20% do 

valor do contrato; 

19.2.4. Multa por dia de atraso na entrega da obra: 0,75% sobre o valor remanescente do 

contrato, até o máximo de vinte dias, a partir dos quais poderá ser considerada a inexecução 

parcial do contrato; 

19.2.5. Multa por inexecução parcial do contrato: 5% do valor restante a ser executado do 

contrato; 

19.2.6. Multa por inexecução total do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor do 

contrato; 

19.2.7. As multas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das faturas de 

pagamento, após sua imposição pela fiscalização. 

19.2.8. As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não 

exclui a das outras. 

19.2.9. O prazo para pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do 

indeferimento da defesa. A critério da Administração e em sendo possível, o valor será 

descontado da importância que a contratada tenha a receber do município. Não havendo 

pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou executada a garantia 

contratual.  

19.3. Em decorrência do descumprimento de cláusulas contratuais poderão ainda ser 

cominadas as seguintes sanções não-pecuniárias: 

19.3.1. Advertência; 

19.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

19.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 
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20.1. Após a sua conclusão, a obra será recebida conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da 

Lei 8.666/93. 

20.2. O recebimento definitivo, mediante termo circunstanciado lavrado e assinado por três 

servidores municipais, dar-se-á depois de decorridos 30 (trinta) dias da última medição, 

vistoria dos serviços e recebimento provisório das obras, observado o disposto no art. 69 da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

21. DOS RECURSOS ADMISSÍVEIS 

21.1 - Os recursos eventualmente interpostos contra os atos praticados pela Administração 

serão processados de acordo com o art. 109 e parágrafos da Lei Federal n°8.666/93, e deverão 

ser protocolados no prazo legal, no Setor de Protocolo, na Av. Fioravante Franciosi, 68, 

centro, Coxilha, no horário das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos constantes do Edital, bem como de todas as suas condições 

gerais e peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como 

elemento impeditivo do perfeito cumprimento do contrato. 

22.1.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

22.2. O Município poderá solicitar, de qualquer licitante, em qualquer momento, informações 

e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e atendimento da DOCUMENTAÇÃO 

ou PROPOSTA apresentada. 

22.2.1. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos 

apresentados à Prefeitura, quando solicitados eventualmente neste sentido, será 

automaticamente excluída da presente licitação. 

22.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

22.4. A autoridade administrativa poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado e suficiente, podendo também 
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anulá-la por ilegalidade, sem que caiba aos licitantes o direito a qualquer indenização, 

reembolso ou compensação, quando for o caso e nos limites legais. 

22.5. O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

 

23. DOS ANEXOS 

Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Memoriais descritivos/Planilhas quantitativa/orçamentária/Cronograma e Projeto 

Anexo II - Declaração de Idoneidade (modelo). 

Anexo III – Credenciamento (modelo) 

Anexo IV - Declaração para fins do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 (modelo). 

Anexo V – Atestado de visita (modelo) 

Anexo VI - Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

 

Coxilha – RS, 09 de maio de 2018. 

ILDO JOSÉ ORTH, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi examinado e aprovado por esta Assessoria 

Jurídica.  

Em ___/___/______. 

_______________ 

Cleber Oro 

OAB 85.613 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAIS DESCRITIVOS 

PLANILHAS QUANTITATIVA/ORÇAMENTÁRIA 

CRONOGRAMA E OUTROS 
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ANEXO II 

 

MODELO 

PROCESSO Nº 24/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada 

pela Prefeitura Municipal de Coxilha, na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

      ______________, em ______ de __________ de 2018. 

 

 

      ___________________________ 

      Assinatura do representante legal 

      Nome: 

      RG.: 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO 

 

PROCESSO Nº 24/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

 Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a)........, portador da Cédula de Identidade nº 

....... e CPF sob nº ......., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Coxilha, 

na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018, supra referenciada, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de renunciar ou desistir do 

direito de interposição de Recurso, bem como receber intimações. 

 

      ______________, em ______ de __________de 2018. 

 

      ___________________________ 

      Assinatura do representante legal 

      Nome: 

      RG.: 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

OBS.: O credenciamento deverá vir acompanhado do documento solicitado no item: 4.1 - DA 

REPRESENTAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO 

PROCESSO Nº 24/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

DECLARAÇÃO 

 

 ..............................., inscrito no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr. (a) ................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ....................... e 

do CPF nº ................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos em qualquer trabalho.  

 

Obs.: Declarar quando for o caso: “Declaro que emprego menor com idade a partir de catorze anos 

na condição de aprendiz”. 

 

      ______________, em ______ de __________de 2018. 

    

      ___________________________ 

      Assinatura do representante legal 

      Nome: 

      RG.: 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 

PROCESSO Nº 24/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 

 

 

ATESTADO DE VISITA 

 

 

ATESTAMOS, em atendimento ao Edital da Tomada de Preços Nº 05/2018, que a empresa, 

......................................., CNPJ nº..........................., devidamente representada no ato pelo 

Sr..........................., portador da Cédula de Identidade RG ................, e do CPF ............, e/ou 

CREA nº................................., visitou o local onde será realizada a obra, objeto da licitação, 

ficando ciente de todas as condições gerais e peculiares do local dos serviços, não podendo 

invocar nenhum desconhecimento posterior quanto as mesmas. 

 

    ______________, em ________de ___________de 2018. 

 

 

 

 

 

Acompanhamento Técnico 

Nome: 

Cargo: 

CREA: 

 

 

 

 

 

 



  PROCESSO Nº 24/2018 - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N.º 05/2018 

 

  

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

CNPJ: 92.411.933/0001-90 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Setor de Licitações |Fone: (54) 3379 2507 |email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br | Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br 

 

ANEXO VI 

PROCESSO Nº 24/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 

 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado 

mediante ___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser 

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas 

ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser 

supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação da homologação 

deste certame, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas 

no artigo 81 da lei federal nº 8.666/93. 

______________, em ______ de __________de 2018. 

 

      ___________________________ 

      Assinatura do representante legal 

      Nome: 

      RG.: 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ....../2018 

PROCESSO Nº 24/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 

VALOR DO CONTRATO R$ (   ) 

 

Cláusula I 

1.1. Obrigam-se pelo cumprimento do presente instrumento contratual: 

a. Como CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE Coxilha, com endereço na Av. Fioravante Franciosi, nº 68, centro, em 

Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 92.411.933/0001-90, 

representada pelo Prefeito Municipal Sr. ILDO JOSÉ ORTH; 

b. Como CONTRATADA: (qualificação da empresa vencedora) 

 

Cláusula II - OBJETO:  

2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em 

engenharia para a execução de bueiro triplo celular de concreto, em regime de empreitada 

global, com fornecimento de material e prestação de serviços, conforme especificações 

definidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma-físico e demais 

especificações contidas no Anexo I. 

2.2. As obras e serviços serão executados com fornecimento de equipamentos, ferramentas, 

material e mão-de-obra necessária à execução da obra, e, em conformidade com os respectivo 

projeto básico, planilha quantitativa/orçamentária e cronograma básico, anexos. 

2.3. O valor da contratação é de R$ .... (.........).conforme planilha quantitativa/orçamentária. 

 

Cláusula III - DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os preços a vigorarem no presente contrato são os ofertados pela contratada conforme 

discriminados nas planilhas constantes de sua proposta; 

3.1.1. Os preços incluem todas as despesas diretas e indiretas com a execução da obra e 

serviços objeto deste contrato, especialmente materiais e equipamentos necessários, bem 
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como encargos sociais e trabalhistas, transportes, seguros, benefícios, tributos, e demais ônus, 

necessários a execução da obra e serviços contratados, BDI, liquidação de responsabilidades 

por acidentes de trabalho ou que causem danos ou prejuízos ao Município ou a terceiros por 

motivo de dolo, negligência, imprudência ou imperícia da contratada, de seus prepostos ou 

funcionários. 

3.2- Para fazer frente às despesas do contrato, existem recursos reservados, onerando a: 

Dotação Orçamentária: 05.01.04.122.0004.2025.1022. - Elemento de Despesa: 

4.4.90.51.99.00.00.00 – Recurso 1148 e 1. 

 

Cláusula IV - REAJUSTE DOS PREÇOS 

4.1. Não haverá reajuste de preços.  

4.1.1. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução 

do contrato, de efeitos extraordinários. 

 

Cláusula V – DO PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DA OBRA. 

5.1 - O prazo para início da execução da obra é de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 

inicial fixada pela Ordem de Serviço. 

5.2. O prazo total para a execução, contado da forma acima estabelecida, será de 02 (dois) 

meses. 

5.3. Além do prazo total da obra, acima informado, a empresa também deverá seguir 

rigorosamente o cronograma básico, a partir do qual a mesma elaborará o cronograma 

executivo e detalhado da obra que deverá ser apresentado ao Município de Coxilha antes do 

início dos trabalhos. 

 

Cláusula VI - DO PRAZO DO CONTRATO 

6.1. A Contratação vigorará até o recebimento definitivo do objeto deste contrato, nos termos 

da Cláusula XII. 

 

Cláusula VII - DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados “ad mensura" no prazo e forma constantes do 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO referidos no edital. 
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7.2. A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito a Secretaria Municipal de Obras e processadas regularmente pela área 

técnica da Prefeitura Municipal de Coxilha, desde que devidamente instruídas com a 

documentação necessária a verificação da respectiva medição. 

7.3. No caso da não aceitação da medição realizada, a Secretaria de Obras a devolverá à 

Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) 

dias. A Secretaria de Obras terá o prazo novamente de cinco dias para confirmar ou não o 

aceite. 

7.4. Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será 

efetuado contado da data de recebimento da fatura. 

7.5. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 

fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 

7.6. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 

base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado. 

7.7. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

7.8. A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 

7.8.1. apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da obra (C.E.I) na Receita 

Federal para fins Previdenciários. 

7.8.2. retenção na fonte do ISS (Imposto Sobre Serviços), incidentes sobre a obra ou a 

prestação do serviço. 

7.9. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela 

Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e 

contribuições sociais a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço). 

 

Cláusula VIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – Da Contratada:  
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8.1.1. A Contratada tem o dever de observar todos os elementos constantes do Memorial 

Descritivo e Planilhas (Anexo I), da Tomada de Preços nº 05/2018 e as demais condições 

estabelecidas neste contrato. 

8.1.2. A Contratada tem o dever de empregar a melhor técnica, observando as práticas de boa 

execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos com fidelidade e empregando 

somente material de 1ª qualidade, de acordo com as características especificadas do Memorial 

Descritivo.  

8.1.2.1. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas 

especificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração 

na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação escrita à 

fiscalização da obra, minuciosamente justificada, além dos catálogos e ensaios técnicos 

emitidos por laboratórios qualificados. Entende-se por equivalentes os materiais ou 

equipamentos que possuam mesma função, mesmas características físicas e mesmo 

desempenho técnico. As solicitações de equivalência deverão ser feitas em tempo hábil para 

que não prejudiquem o andamento dos serviços e não darão causa a possíveis prorrogações de 

prazos.  

8.1.3. A Contratada deverá ter à frente dos serviços responsável técnico devidamente 

habilitado; mestre de obras ou encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas 

as horas de trabalho; e pessoal especializado de comprovada competência. A substituição de 

qualquer empregado da contratada por solicitação da fiscalização deverá ser atendida com 

presteza e eficiência. 

8.1.4. A Contratada tem o dever de executar o isolamento do local preliminarmente  em 

relação aos transeuntes, de modo a garantir a segurança destes e de terceiros; 

8.1.5. A contratada tem o dever de manter no canteiro de obras um Diário de Obras para o 

registro de todas as ocorrências de serviço e troca de comunicações rotineiras entre a 

Contratada e a Contratante, com o registro de informações como: 

a. comunicação de serviços concluídos, para a aprovação da Fiscalização, após sua 

inspeção; 

b. comunicação de irregularidades e providências a ser tomadas no decorrer da ação da 

Fiscalização; 

c. andamento geral da obra e outras informações. 



  PROCESSO Nº 24/2018 - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N.º 05/2018 

 

  

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

CNPJ: 92.411.933/0001-90 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Setor de Licitações |Fone: (54) 3379 2507 |email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br | Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br 

 

8.1.6. A Contratada tem o dever de manter na obra número de funcionários e equipamentos 

suficientes para cumprir os prazos, parcial e total, fixados no cronograma de execução da 

obra. 

8.1.7. É vedada a sub-empreitada global das obras ou serviços, permitindo-se, mediante prévia 

e expressa anuência da Contratante sub-empreitada de serviços especializados, permanecendo 

a Contratada com responsabilidade perante a Prefeitura. 

8.1.7.1. Fica desde já autorizada a subcontratação dos serviços de sinalização viária. 

8.1.8. A contratada é inteira e exclusivamente responsável pelo cumprimento das prescrições 

referentes às leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, 

bem como a manutenção de seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o 

período de execução. 

8.1.9. A Contratada deverá seguir rigorosamente as determinações legais, notadamente 

aquelas relativas à Segurança do Trabalho e Vigilância, fornecendo aos seus empregados 

todos os equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro, tais como: capacete de 

segurança, protetores faciais, óculos de segurança contra impactos e/ou radiações, luvas, botas 

de borracha, calçados de couro, cintos de segurança, respiradores contra pó e outros que se 

fizerem necessários; 

8.1.10. A contratada é inteira e exclusivamente responsável pelos encargos fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.1.11. A Contratada tem o dever de requerer e obter, junto ao INSS, o “Certificado de 

Matrícula” relativo aos serviços contratados, de forma a possibilitar o licenciamento de 

execução e junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, bem como 

apresentar, quando concluídos os serviços, o “Certificado de Recolhimento do FGTS seu e 

das subcontratadas, sob pena de exercer o Proprietário o direito de retenção das importâncias 

ainda devidas, até a expedição dos aludidos certificado. 

8.1.12. A mecanização dos serviços, e da movimentação de pessoas e cargos, deverá ser 

acompanhada das precauções inerentes a estes processos, quer quanto às exigências técnicas 

operacionais como aquelas relativas à segurança dos operadores e usuários. 

8.1.13. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, 

mão de obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, 

transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como 
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providências quanto à legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, 

correrão por conta da Contratada. 

8.1.14. Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços, a Contratada 

deverá obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores, inclusive Corpo 

de Bombeiros, e às concessionárias de serviços públicos para a execução destes serviços, bem 

como, após sua execução, os documentos que certifiquem que estão legalizados perante estes 

órgãos e concessionárias. 

8.1.15. A contratada fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores do município, bem 

como dos órgãos de controle, ao local da obra, bem como aos seus documentos e registros 

contábeis. 

8.1.16. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos a que venha causar a terceiros ou 

à Prefeitura, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços 

contratados. 

8.1.17. A Contratada é ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma 

físico/financeiro e planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra. 

8.1.18. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o 

emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão de obra qualificada e 

em tempo hábil para que não venham a prejudicar o cronograma global dos serviços, arcando 

a contratada com o ônus decorrente do fato. 

8.1.19 - A contratada tem o dever de manter os locais afetados pelos serviços em perfeito 

estado de limpeza durante o prazo de execução da obra. 

 

Cláusula IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da obra. 

9.2. Elaborar as planilhas de apontamento de obras e efetuar os pagamentos devidos, nos 

prazos determinados. 

9.3. Liberar os locais para execução dos serviços, dentro do prazo previsto. 

9.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 

 

Cláusula X – DA GARANTIA CONTRATUAL 
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10.1. A contratada oferece, a titulo de garantia do Contrato, e conforme o art. 56 da Lei 

8.666/93, a importância de R$ xxxx (xxxxx), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

do mesmo, sob forma de (dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária). 

10.2. Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a 

garantia prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, por 

intermédio do Serviço de Protocolo Geral. 

10.3. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multa ou outro motivo de direito, a 

Contratada será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 20 (vinte) 

dias, complementar o valor da caução. Cabe à contratante descontar, da garantia, toda 

importância que, a qualquer título, lhe for devida pela Contratada. 

 

Cláusula XI - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução 

dos serviços objeto deste contrato, o município, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade da Contratada, 

exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução. 

11.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços deverão ser registradas pelo município ou seus prepostos nos Livros de 

Ocorrências, produzindo esses registros os efeitos de direito. 

 

Cláusula XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

12.1. Após a sua conclusão, a obra será recebida conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da 

Lei 8.666/93. 

12.2. O recebimento definitivo, mediante termo circunstanciado lavrado e assinado por 3 

(três) servidores municipais, dar-se-á após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias contados da 

última medição, vistoria dos serviços e  emissão do laudo de recebimento das obras. 

 

Cláusula XIII - DAS SANÇÕES 

13.1. Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem: 

13.1.1. Multa de 0,10% sobre o valor do contrato, em relação aos prazos fixados, por dia de 

atraso injustificado para início das obras; 
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13.1.2. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,25% do valor do contrato; 

13.1.3. Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20% do 

valor do contrato; 

13.1.4. Multa por dia de atraso na entrega da obra: 0,75% sobre o valor remanescente do 

contrato, até o máximo de vinte dias, a partir dos quais poderá ser considerada a inexecução 

parcial do contrato; 

13.1.5. Multa por inexecução parcial do contrato: 5% do valor restante a ser executado do 

contrato; 

13.1.6. Multa por inexecução total do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor do 

contrato; 

13.1.7. As multas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das faturas de 

pagamento, após sua imposição pela fiscalização. 

13.1.8. As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não 

exclui a das outras. 

13.1.9. O prazo para pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do 

indeferimento da defesa. A critério da Administração e em sendo possível, o valor será 

descontado da importância que a contratada tenha a receber do município. Não havendo 

pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou executada a garantia 

contratual.  

13.2. Em decorrência do descumprimento do contrato decorrente desta licitação, poderão 

ainda ser cominadas as seguintes sanções não-pecuniárias: 

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

Cláusula XIV - DA RESCISÃO 
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14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

14.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

14.1.3. O atraso injustificado do início da obra; 

14.1.4. A lentidão da execução da obra, levando o município a concluir pela impossibilidade 

de sua conclusão, no(s) prazo(s) estipulado(s); 

14.1.5. A subcontratação total ou a subcontratação parcial não autorizada do seu objeto, a 

associação da execução do contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do 

contrato; 

14.1.6. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.7. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à administração;  

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. A decretação de falência social ou de insolvência civil da pessoa física contratada;  

14.1.10.  A dissolução da sociedade;  

14.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

14.1.12. O cometimento reiterado de faltas na execução contratual. 

14.1.13. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas em processo administrativo a que se refere o contrato. 

14.1.14. Perda, pela contratada, das condições de habilitação exigidas no Edital. 

 

Cláusula XV – VALOR DO CONTRATO 

15.1. As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor de R$..................... (.................), 

e todos os legais e jurídicos efeitos. 

 

Cláusula XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos dele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e 
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peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato. 

16.2. Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93, e demais 

normas pertinentes. 

16.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

16.4. Fazem parte integrante deste contrato, o Edital de Licitação Processo nº 20/2018, os 

anexos e a proposta. 

16.5. A contratada reconhece, neste ato, as prerrogativas legais da Administração (cláusulas 

legais exorbitantes), bem como a possibilidade de rescisão administrativa do ajuste, nos casos 

legais. 

Fica eleito o foro da Comarca de Passo Fundo para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai 

assinado em 3 (três) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo 

qualificadas.  

 

Coxilha - RS, em ...... de ................ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________  __________________________________ 

Nome:   Nome: 

CPF:       CPF: 

ILDO JOSÉ ORTH 

Prefeito Municipal 

Contratante 

___________________________ 

__________________________________ 

Contratada 

MARCOS ANDRÉ MIOZZO ZAVODNIK  

Engenheiro Civil – CREA: RS167892  

Supervisor de Engenharia 

 


